
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza 

civil, penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela 

autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas 

cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de 

procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, 

a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não 

superior a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou 

índice equivalente que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

8.703, de 6/9/1993) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN N.º 44, DE 24 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a proibição da exigência de 

caução por parte dos Prestadores de 

serviços contratados, credenciados, 

cooperados ou referenciados das 

Operadoras de Planos de Assistência à 

Saúde. 

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 

no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 4º da Lei n.º 9.961, de 28 de 

janeiro de 2000, considerando as contribuições da Consulta Pública nº 11, de 12 de 

junho de 2003, em reunião realizada em 23 de julho de 2003, adotou a seguinte 

Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

 

Art. 1º Fica vedada, em qualquer situação, a exigência, por parte dos 

prestadores de serviços contratados, credenciados, cooperados ou referenciados das 

Operadoras de Planos de Assistência à Saúde e Seguradoras Especializadas em Saúde, 

de caução, depósito de qualquer natureza, nota promissória ou quaisquer outros títulos 

de crédito, no ato ou anteriormente à prestação do serviço. 

 

Art. 2º Fica instituída Comissão Especial Permanente para fins de recepção, 

instrução e encaminhamento das denúncias sobre a prática de que trata o artigo anterior. 

§ 1º As denúncias instruídas pela Comissão Especial Permanente serão 

remetidas ao Ministério Público Federal para apuração, sem prejuízo das demais 

providências previstas nesta Resolução. 

§ 2º Os processos encaminhados ao Ministério Público Federal serão 

disponibilizados para orientação dos consumidores no site da ANS, www.ans.gov.br. 

 

Art. 3º A ANS informará à operadora do usuário reclamante quanto às 

denúncias relativas a prestador de sua rede, bem como a todas as demais operadoras que 

se utilizem do referido prestador, para as providências necessárias. 

 

Art. 4º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JANUARIO MONTONE 

Diretor – Presidente 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 14.471, DE 22 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Proíbe a exigência de caução de 

qualquer natureza para internação de 

doentes em hospitais ou clínicas da rede 

privada no Estado, nas hipóteses que 

especifica 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte 

lei: 

 

Artigo 1º - Fica proibida a exigência de caução de qualquer natureza para 

internação de doentes em hospitais ou clínicas da rede privada no Estado, nas hipóteses 

de emergência ou urgência. 

 

Artigo 2° - Na hipótese de descumprimento do disposto no artigo 1°, o 

estabelecimento ficará obrigado a: 

I - devolver o valor depositado, em dobro, ao depositante; 

II - multa de 1.000 (mil) a 10.000 (dez mil) Unidades Fiscais do Estado de 

São Paulo - UFESPs, graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem 

auferida e a condição econômica do infrator, e aplicada mediante procedimento 

administrativo, sendo revertida para o Fundo Estadual de Reparação de Interesses 

Difusos Lesados. 

 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de junho de 2011 

 

GERALDO ALCKMIN 

Giovanni Guido Cerri 

Secretário da Saúde 

Eloisa de Sousa Arruda 

Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania 

Sidney Estanislau Beraldo 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de junho de 2011. 


